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Projeto de lei nº 1385, de 2015
Autor: Deputado Adilson Rossi – PSB
Institui o “Dia do Pastor Assembleiano”.



A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º – Fica instituído o “Dia do Pastor Assembleiano”, a ser comemorado, anualmente, no primeiro domingo de junho.

Artigo 2º – A data instituída por esta lei passará a integrar o Calendário Oficial do Estado.

Artigo 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 28 de março de 2016.

a) FERNANDO CAPEZ – Presidente
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